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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITLTRA MUNICIPAL DE BEI§EDITI1§OS - PI

C.N.P.J.: A6.§54.778/$$$Í - 29 / Rua Flplria*ta Peirrttet na 27$ / Ce*tra
CEF 6438íL$íiíj - tuneditinos-PI

DECRETO LEI N" 034/2014 de 20 de agosto de 2014.

CRIA, Função Gratifiçada na Secretaria
Municipal de Educação de Beneditinos,
e dá outas providências.

O PRE,FEITO MUNICIPÀL DE BENEDITINO§,
ESTADO DO PIAUÍ, CIOANÃO ANNÃO CRUZ MENDE,S? no u§o de suas

atribuições conferidas em lei:

RESOLVE:
Àrt.lo. CRIÀ a FIJNÇÃü GRÂTIFICADA com base no artigo

19 da Lei Muaicipal n" A42DA10 de 28/1212009, na Secretaria Municipal de
Educação abaixo relacionado.

SECRETÂRIÂ MUNICIPÀL DE EDUCACÀO
Chefe do Setor de autenticaçâo de Certifiçado.
RS. 220,00 (Duzentos e Yinte Reais)

Ârt.8o. Este Deçreto entrará cm vigor a partir da data
publicação, e revoga todas as disposições em eontrário, até
deliberação.

de sua
ulterior

\,

Gabinete da Prefeitura Municipal de Beneditinos, 20 de agosto
de2Al4.

Prefeito Municipal

]§umerado, registrado e publicado neste Gabinete aos vinte dias do
urro Á. dais mil e quptorze e nrl{íiario {os municipios.

CÍCERÁ
Secretaria Cheíe de Gabinete

mês de agosto do


